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TERMO DE REFERÊNCIA  

Conforme a Lei 14.133/21  

Concorrência nº 02/2025  

Processo AdministraƟvo nº 157/2025  

Legislação de regência: Lei Nacional 14.133/21 e Decreto Municipal 443/2024  

OBJETO: Contratação, por meio de concorrência pública, para registro de preço, de empresa de 
engenharia para execução de reforma e ampliação em escolas municipais de Conceição do 
JacuípeBA.  

SIGILO: (  ) SIM    (x) NÃO  

REGISTRO DE PREÇOS: ( x ) SIM    (  ) NÃO  

UNIDADE (S) REQUISITANTE (S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE – BA   

  

DO OBJETO  

1.1. NATUREZA  
(  ) Comum   
(  ) Especial  
(x) Comum de Engenharia  
(  ) Especial de Engenharia  
(  ) Obra  
(  ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual  
(  ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações  
(  ) Locação  
(  ) ArƟgo (s) de luxo, em hipótese autorizada por regulamento  
  

1.2. QUANTITATIVO  

Item  Descrição  QuanƟdade  
01  Execução de reforma e ampliação em escolas municipais 

de Conceição do Jacuípe-BA.  
01  

  

1.3. PRAZO DO CONTRATO  
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O contrato administraƟvo decorrente da presente licitação terá duração de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, observada a disponibilidade de créditos orçamentários e a previsão da 
contratação no plano plurianual, na forma do art. 105, caput, da Lei 14.133/21.  
  

1.4. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  

O contrato oriundo da presente licitação, por ser de escopo predefinido, será prorrogado 
automaƟcamente quando seu objeto não for concluído no período firmado, na forma do art. 
111 da Lei 14.133/21.   
Se a não conclusão decorrer de culpa do Contratado, este será consƟtuído em mora, aplicáveis 
a ele as respecƟvas sanções administraƟvas cabíveis. A Administração também poderá, nesse 
caso, optar pela exƟnção do contrato e adotará as medidas admiƟdas em lei para a 
conƟnuidade da execução contratual.  
  

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento consƟtuƟvo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução, concluiu pela viabilidade da presente contratação.  
 2.2. Nele, se estabeleceu que a necessidade da Administração em executar a reforma e 
ampliação em escolas municipais de Conceição do Jacuípe-BA é melhor suprida pela solução 
de realização de concorrência eletrônica por menor preço global, para contratação de empresa 
de engenharia para executar o objeto apresentado pela Prefeitura na forma de regime de 
empreitada por preço global, com avaliação de menor preço.  

  

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A Contratação empresa de engenharia para execução da reforma e ampliação em escolas 
municipais de Conceição do Jacuípe-BA, encontra-se delimitada no Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) a parƟr dos seguintes requisitos:  
  

a) Definição do local dos serviços:  
Escolas municipais de Conceição do Jacuípe – BA, conforme planilha 
orçamentária.   
b) Será executada a obra nos seguintes moldes: remoção, demolição, 
ampliação (onde houver), revesƟmento cerâmico, pintura, cobertura, 
alvenaria, piso, esquadrias, instalações elétricas e hidráulicas, ar condicionado 
e serviços diversos e serviços finais.   

c) A definição da metodologia execuƟva é adotada, obrigatoriamente, de 
acordo com as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma 
metodologia especial. Portanto, a contratada deve junto com o setor de 
engenharia definir a melhor solução a ser adotada.  
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d) Sobre a definição do prazo da obra, esƟma-se que seja de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado, conforme art. 111, da lei nº 
14.133/2021.   

e) Definição das unidades de medida para quanƟficação dos serviços e 
delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha 
orçamentária, cujos quanƟtaƟvos foram obƟdos por meio de levantamento de 
dados com vistas às necessidades dos serviços a serem executados.   

f) A necessidade de se buscar um contrato vantajoso economicamente, 
mas sem perder a manifesta exequibilidade, evitando riscos de falta de 
execução do objeto, sobretudo por se tratar de direito consƟtucional das 
crianças à educação.  

g) Concessão da faculdade, à contratada, da possibilidade de visita técnica 
para conhecimento do local onde serão executados os serviços, dos acessos 
disponíveis, da logísƟca de transporte e de todas as dificuldades que possam 
interferir na execução dos serviços.  

  

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regularizada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.  

4.2. O futuro contratado deverá apresentar habilitação profissional atualmente regular, bem 
como comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de CerƟdão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT relaƟvo à execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica ou significância;  

Item  Descrição do Serviço  Unidade  QuanƟtaƟvo  

1  
Telhamento com telha cerâmica de encaixe, Ɵpo romana, com mais de 2 
águas, incluso transporte verƟcal. af_07/2019  

m²  
220,00  

2  
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de 
até 2 águas para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso 
transporte verƟcal. af_07/2019  

m²  
220,00  

3  
RevesƟmento cerâmico para paredes internas com placas Ɵpo esmaltada 
de dimensões 33x45 cm aplicadas na altura inteira das paredes. 
af_02/2023_pe  

m²  
1.164,00  

4  
Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas 
demãos. af_04/2023  m²  

3.500,00  

5  

Piso em granilite, marmorite ou graniƟna em ambientes internos, com 
espessura de 8 mm, incluso mistura em betoneira, colocação  
das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz,  
estucamento, selador e cera. af_06/2022  

m²  

900,00  
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6  

Quadro de distribuição de embuƟr, em chapa de aço, para até 12 
disjuntores, com barramento, padrão din, exclusive disjuntores  UN  

13,00  

7  
Ar condicionado split on/off, hi-wall (parede), 24000 btus/h, ciclo frio - 
fornecimento e instalação. af_11/2021_pe  un  

13,00  
4.3. Apresentar a relação do pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, com declaração formal pelos mesmos, autorizando sua 
indicação;  

4.4. Comprovante de registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao 
CREA/CAU;  

4.5. Atestado, fornecido pela Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe – BA, de que a 
licitante, através de seu representante, esteve na visita ao local dos serviços, objeto desta 
licitação, e que está ciente de todas as condições inerentes. As empresas poderão vistoriar os 
locais onde se realizarão os serviços, conforme preâmbulo deste edital, sendo que a visita 
deverá ser previamente agendada com a Secretaria de Obras, pelo contato (75) 3243-2676, o 
qual emiƟrá o termo de Vistoria. AlternaƟvamente, a licitante poderá emiƟr declaração de que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, devidamente assinada pelo seu responsável técnico, 
dispensando assim a visita técnica.  

4.6. Deverá, também, uƟlizar equipamentos e materiais novos (sem imperfeições ou defeitos) 
ou de aquisição recente, assim entendidos como os que possuam ciclo de vida úƟl ainda a correr, 
desde que ainda não alcançada a sua metade ou demonstre não haver prejuízo para a execução 
contratual a uƟlização de apetrechos mais anƟgos, porém, de excelência e manutenção 
cerƟficadas.  

4.7. Será uƟlizado o critério de julgamento menor preço global para aferição da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública.  

4.8. A proposta deverá ser saudável para a execução do contrato, não sendo admiƟdo preços 
inexequíveis, ainda que que o proponente ateste ou aceite realizar o serviço sem o lucro 
adequado ou mesmo com prejuízo. Para isso, importante estabelecer o critério para 
inexequibilidade com base no orçamento da administração. Ainda, que propostas abaixo sejam 
acompanhadas de parecer de aceitabilidade de risco ou até mesmo de prejuízo. 

4.8. A licitante deverá apresentar as planilhas e documentos que embasam sua proposta. 

4.9. Não será admiƟda a subcontratação na execução do futuro contrato administraƟvo objeto 
deste TR. 
4.10.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, em data a ser definida posteriormente.  
4.11 A prestação dos serviços a serem contratados não gera vínculo empregaơcio entre a 
Contratada e/ou seus subordinados e a Administração Pública, vedando-se qualquer relação 
entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
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DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

O contrato será executado nas escolas municipais de Conceição do Jacuípe - BA, CEP.: 44245-
000, durante o prazo já estabelecido.   

5.1. O início da execução contratual se dará após a assinatura do contrato, quando será 
disponibilizada ordem de serviço pela Contratante das escolas contempladas.  

5.2. A obra seguirá, preferencialmente, o cronograma apresentado pelo setor técnico, que 
seguirá em anexo ao Edital. 
5.3. Executar as seguintes ações miƟgadoras ao impacto ambiental:  

• Elaboração e execução do plano de geração de resíduos sólidos.  

• Priorização de aquisição em empresas licenciadas;  

• Exigência do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional) e PGR (Programa de Gerenciamento de Risco)  

• Exigir o uso d EPI’s;  

• UƟlização de produtos mais sustentáveis e menos poluidores;  

• Elaboração e execução de PGRCC (Plano de Geração de Resíduos da 
Construção Civil).  

  
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. As partes contratuais deverão observar fielmente o pacto firmado, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21 e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial nos termos da lei e do instrumento 
contratual.  

6.2. As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

6.3. O órgão ou enƟdade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.4. A execução do contrato será fiscalizada por agente público designado pela autoridade 
competente nos termos da regulamentação municipal e do art. 117, caput, da Lei 
14.133/21  

6.5. Além de fiscal, será também designado gestor do contrato nos termos da 
regulamentação municipal e art. 8º, § 3º da Lei 14.133/21.  

6.6. Comete infração administraƟva nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, 
a Contratada que:  
6.6.1. dá causa à inexecução parcial do contrato;  

6.6.2. dá causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;  

6.6.3. dá causa à inexecução total do contrato;  



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE  

______________________________________________________________________________________ 
  

Praça Manoel Teixeira de Freitas, s/n – Centro – Conceição do Jacuípe – Bahia - CEP 44.245-000 
 

 

 
6.6.4. deixa de entregar a documentação exigida;  

6.6.5. não manƟver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
jusƟficado;  

6.6.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

6.6.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
moƟvo jusƟficado;  

6.6.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

6.6.9. fraudar a licitação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;  

6.6.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

6.6.11. praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação; 6.6.12. praƟcar 
um dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/13.  

6.7. Serão aplicadas ao (s) responsável (s) pelas infrações administraƟvas previstas no item 
6.6 as seguintes sanções:   

6.7.1. advertência;  

6.7.2. multa;  

6.7.3. impedimento de licitar e contratar;  

6.7.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  

6.8. Na aplicação das sanções serão considerados:   

6.8.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda;  

6.8.2. as peculiaridades do caso concreto;  

6.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

6.8.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

6.8.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

6.8.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

6.9. Pela inexecução parcial do objeto contratual, a Administração poderá aplicar, 
isoladamente, à CONTRATADA a pena de advertência, quando não se jusƟficar a imposição 
de penalidade mais grave, nos termos do § 2º do art. 156 da Lei 14.133/21.  

6.10. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administraƟvas previstas no item 6.1 deste Termo de 
Referência, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei 14.133/21.  

6.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administraƟvas previstas nos itens  6.6.2; 6.6.3; 6.6.4; 6.6.5; 6.6.6; 6.6.7, quando 
não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave, e o impedirá de licitar ou contratar 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta deste Município, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos.  

6.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administraƟvas previstas nos itens 6.6.8; 6.6.9; 6.6.10; 6.6.11 
e 6.6.12, bem como pelas infrações administraƟvas previstas nos incisos 6.6.2; 6.6.3; 
6.6.4; 6.6.5; 6.6.6; 6.6.7 que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 6.7.3 deste Termo de Referência, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federaƟvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

6.13. A aplicação das sanções previstas no item 6.7 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração Pública.  

6.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além  

da perda desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada, se exigida, ou será 
cobrada judicialmente.  

6.14.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

6.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação.  

6.16. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 
responsabilização, nos termos do art. 158 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e inƟmará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de inƟmação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  

6.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 
de 1999.  

6.18. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a exƟnção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Termo de Referência.  

6.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos na Lei 
nº 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.  

6.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município ou EnƟdade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme arƟgo 419 do Código Civil.  

6.21. Os atos previstos como infrações administraƟvas neste Termo de Referência, na Lei 
nº 14.133/21 ou em regulamentos da Administração Pública deste Município que também 
sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e a autoridade competente definidos na referida Lei.   

6.22. Compete ao gestor do contrato administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, em especial:  

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; III - analisar eventuais alterações contratuais, após consultado 
o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução, através de relatórios 

e demais documentos relaƟvos ao objeto contratado;  
VI – decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens e/ou 

pela realização de serviços;  
VII - efetuar a digitalização e o armazenamento dos documentos fiscais 

e trabalhistas da contratada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP);  

VIII - inserir os dados referentes aos contratos administraƟvos no Portal  
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

IX - realizar outras aƟvidades compaơveis com a função.  
  
6.23. Compete ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, em 
especial:  

I - esclarecer, prontamente, as dúvidas administraƟvas e técnicas e 
divergências surgidas na execução do objeto contratado;  
II - expedir, através de noƟficações e/ou relatório de vistoria, as 
ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 
perfeita execução dos serviços;  
III - proceder, conforme cronograma İsico-financeiro, às medições dos 
serviços executados e aprovar a planilha de medição emiƟda pela 
contratada ou conforme disposto em contrato;  
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IV - adotar as medidas prevenƟvas de controle dos contratos, inclusive 
manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, à realização 
de serviços ou à execução de obras;  
V - conferir e cerƟficar as faturas relaƟvas às aquisições, serviços ou 
obras;  
VI - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - determinar, por todos os meios adequados, a observância das 
normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos 
serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  
VIII - exigir o uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) e coleƟvos de segurança do trabalho;  
IX - determinar a reƟrada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 
subcontratadas, ou as próprias subcontratadas que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços;  

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada 
e, se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para 
a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras;  

XI - solicitar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  
XII - verificar a correta aplicação dos materiais;  
XIII - requerer, das empresas, testes, exames e ensaios quando 

necessários, no senƟdo de promoção de controle de qualidade da 
execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; XIV - 
realizar, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;  

XV - propor, à autoridade competente, a abertura de procedimento 
administraƟvo para apuração de responsabilidade;  
XVI - no caso de obras e serviços de Engenharia, além das atribuições 
constantes nos incisos I ao XV, o fiscal de contrato deve:  
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ARTs) do Conselho Regional de Engenharia 
e  

Agronomia (CREA) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRTs) do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) referentes aos projetos arquitetônico e complementares, 
orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respecƟvo contrato, cronograma İsico-
financeiro e os demais elementos instrutores;  

b) vistar o diário de obras, cerƟficando-se de seu correto 
preenchimento;  

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto 
aos aspectos ambientais.  
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XVII - outras aƟvidades compaơveis com a função.  

  

 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante:  

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o termo de referência, edital (se for o caso), contrato e seus anexos;  

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.1.3. NoƟficar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada conforme Decreto Municipal n° 443/2023, o qual dispõe sobre roƟnas 
administraƟvas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração 
Municipal.  

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perƟnente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quanƟdade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.1.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;  

7.1.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;  

7.1.8. CienƟficar o órgão de representação judicial do Município de Conceição do Jacuípe 
- BA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
Contratada;  

7.1.9. Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente imperƟnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.  

7.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual período, conforme 
previsto no art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

7.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 10 dias.  

7.1.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. São obrigações da Contratada:  

8.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto;  

8.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.  

8.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou enƟdade, desde que devidamente jusƟficada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da aƟvidade.  

8.1.4. Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior;  

8.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quanƟdade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

8.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, 
caso exigida no edital, termo de referência ou contrato, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  

8.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021;  

8.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade em sistema eletrônico, a 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou dos fornecimentos, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social; 2) cerƟdão conjunta 
relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União; 3) cerƟdões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual e/ou Distrital do domicílio ou sede da 
contratada; 4) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
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8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

8.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relaƟvos à execução do empreendimento.  

8.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  

8.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

8.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

8.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos execuƟvos que fujam às especificações do memorial 
descriƟvo ou instrumento congênere.  

8.1.17. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

8.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  

8.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

8.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  

8.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

8.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
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8.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;  

8.1.24. E demais obrigações previstas no contrato firmado e neste Termo de Referência e, 
se houver, também no instrumento convocatório.  
  
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – 
LGPD  

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo administraƟvo prévio 
à contratação ou do contrato administraƟvo que eventualmente venha a ser firmado, a 
parƟr da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obƟdos somente poderão ser uƟlizados para as finalidades que jusƟficaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses 
permiƟdas em Lei.  

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanƟr sua 
observância.  

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
jusƟficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a parƟr de contratos administraƟvos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manƟdos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
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9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garanƟr a reuƟlização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.  

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perƟnentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.13.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  
  
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será realizado, de acordo com o cronograma, no prazo de até 30 
(trinta) dias úteis, contados da cerƟficação da nota fiscal.  

10.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da aprovação da etapa a que se referir.  

10.3. Em caso de irregularidade ou imperfeição na emissão da nota fiscal, o prazo para 
pagamento será contado a parƟr da sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizada.  

10.4. O pagamento será proporcional ao cumprimento das metas estabelecidas bem 
como nos termos da medição dos eventos previstos no projeto da Administração, anexo 
ao edital, vinculados ao cronograma İsico-financeiro de desembolso orçado.  

10.5. Ocorrerá a glosa no pagamento devido, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando 
a CONTRATADA não produzir os resultados, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as aƟvidades contratadas.  

10.6. Dos pagamentos devidos serão reƟdos na fonte, os valores correspondentes aos 
tributos previstos na legislação vigente.  
  

DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

11.1. O fornecedor dos serviços será selecionado mediante procedimento de 
licitação pública, que assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabelecem obrigações de pagamento, manƟdas as condições efeƟvas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permiƟrá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garanƟa do cumprimento das obrigações estabelecidas.  

11.2. A licitação pública será regida pelos disposiƟvos da Lei Nacional 14.133/21 e 
regulamentação municipal perƟnente.  

11.3. A modalidade adotada será concorrência eletrônica.  

11.4. Haverá inversão de fase para habilitação. 

11.5  O critério de julgamento adotado será o de menor preço global.  

11.6. Será designado a agente pública LORENA PEDREIRA ROCHA, nº de matrícula 
826, como Agente de Contratação do certame.  
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11.7. A disputa será realizada em meio eletrônico, na plataforma eletrônica 

www.licitanet.com.br, com data e horário a serem definidos pelo Edital.  

11.8. O modo de disputa será misto (aberto e fechado, nesta ordem).  
11.9. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.  
11.10. O Edital será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas, no site: 

www.licitanet.com.br e síƟo oficial da Prefeitura e seu resumo no Diário Oficial do 
Município.  
  

DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1. O custo esƟmado total da contratação é de R$ 21.268.398,30 (vinte e um milhões, 
duzentos e sessenta e oito mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta centavos).  
  
12.2. Os critérios objeƟvos para a realização da esƟmaƟva de preços estão dispostos no 
Estudo Técnico Preliminar.  
  
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. Conforme dispõe o art. 17, do decreto nº 11.462/2023, a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil.  

  

DA PREVISÃO DO OBJETO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
14.1. O Município de Conceição do Jacuípe – BA não possui Plano de Contratações previsto 
para o ano de 2025, conforme consta no Decreto Municipal 443/2023, de 28 de dezembro 
de 2023, que regulamenta a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, não há previsão de 
obrigatoriedade do Plano de Contratação Anual (PCA); consoante a dicção do seu art. 24, 
caput, bem como a do art. 12, VII da Lei Nacional 14.133/21, que aponta a sua faculdade 
para municípios e estados.     

Conceição do Jacuípe, Bahia, 05 de junho de 2025.  

 

_________________________________________  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

Jailton dos S. Souza  
 


